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Assinatura: 

INDICAÇÃO N° 422/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 16 de dezembro de 2024.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Tive várias reclamações de responsáveis, pois além 
de arcar com as roupas, ainda tem que comprar o lanche, devido a hora das 
apresentações, então conseguindo com o órgão competente forneça o lanche, 
será de grande valentia, porque as crianças vão às 17he voltam às 21h.

Face ao exposto, e esperando a atenção por parte do 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, apresento a presente indicação aguardando 
seu pronto atendimento.

Carlos Alexandre Correia da Silva (Xandeco) 
-Vereador-

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Carlos Alexandre Correia da Silva (Xandeco), 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal de Piraí, que através da Secretaria competente, para que possa ofertar 
lanche para as crianças do ballet quando forem fazer apresentação de final de ano.
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